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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI 
 

O Vereador Maurício Leite, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 
Excelência, com fundamento no art. 172, inciso VIII, do Regimento Interno, que seja 
encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

 

INDICAÇÃO 
 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, proceda à liberação 
das ruas que dão acesso ao Bairro Jardim Camburi, atualmente bloqueadas por blocos de 
concreto (gelo baiano) ao longo da Avenida Gelu Vervloet dos Santos (Avenida Norte-Sul). 
As vias que requerem a referida desobstrução são: 

• Rua Antônio de Araújo Lima; 
• Rua Agenor Amaro dos Santos; 
• Rua Alípio da Costa e Silva. 

JUSTIFICATIVA 
 

As referidas vias encontram-se parcialmente bloqueadas por gelo baiano, o que restringe o 
acesso ao interior do bairro Jardim Camburi, causa lentidão no fluxo da Avenida Norte-Sul e 
dificulta a mobilidade de moradores, comerciantes, prestadores de serviços e veículos de 
emergência. 
 
A liberação dessas entradas permitirá melhor distribuição do tráfego, redução de pontos de 
congestionamento e maior fluidez viária, beneficiando toda a comunidade local e 
garantindo maior segurança no trânsito. 
Diante do exposto, solicita-se a análise técnica e a adoção das providências necessárias para 
a desobstrução e liberação definitiva das vias de acesso ao bairro. 
 
 Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, 
aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa 
Excelência.  
 
N° Protocolo SIC: 2025.101.315 
 

Vitória, 10 de dezembro de 2025. 
Mauricio Leite  

Vereador – PRD 
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